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ESTÀDO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÀ

Poder Legislativo

MEMORANDO
Número

013/2023

De Secretorio de Finonços Poro: Gobinete do Presidente Doto:09/07/2023

ASSUNTO: PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE EUBORAçÃO DA IDENTIDADE VISUAL DA CÂMARA

MtJNtCtPAL COM PRODUÇÃO DE ARTES GRÁF\CAS, POSTAGENS EM REDES SOC\A\S E

MANUTENçÃO DOS CANAIS OFICIAIS DA üMARA DE UIRAMUTÃ..

Senhor Presidente

Com os nossos cumprimentos solicitamos de Vossa Excelência, autorização para abertura de
processo referente a Prestação de Serviço de Elaboração de ldentidade Visual da Câmara

Municipal com Produção de Artes Gráficas, Postagens em Redes Sociais e Manutenção dos

Canais Oficiais da Câmara Municipal de Uiramutã, efetivado por pessoa jurídica de acordo com
Termo de Referência que compõe este Memorando.

Atenciosamente,

Secretório de Finonços

Cômoro de Uiramutõ/RR

DESPACHO

Í IAUTORTZO Í lNÃO AUTORTZO

Abertura de PÍocesso para a despesa

solicltada.

Em:. ___-__11 --_--.11 
2OL7

Presidente do Cômoro de Uiromutã

Rua Martaniano Vieira, ne 100 - Centro - CEP: 69.358{00 - Uirâmutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 10007-66

Website: www.uiramuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uiramuta.rr.lêg.br



ESTADO DE RORAIMA
MUMCiPIO DE UIRÀMUTÃ

CÂMARAMUNICPAL
PÀLÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

auruAçÃo Do PRocEsso No o13/2o23

Pedido de Âquisição de MaterÍausêrviço - PA S

CNPJ n" 0l .613.3 17,í00ü I óó
Rua MâItiniano vicira, ín,

UiÍamutã/RR CEP: 69 358{00

Protocolo

cÂMÂRÂ MUNTCIPAL DE UIRAMUTÃ
Função/ Programa/Subprograma

01.031.1000
Projeto/SubpÍoieto:
2001.oooo

Elemento Dêspe§as: 33.90.39.00 Fonte dê RecuÍsos!
RP

Item Dêscríção Und Qnt

1

Contratâção de profissional habilitado na
prestação de serviços dê elaboração da
identidade visual da câmara municipal com
produção de aÉes gráficas e postagêns em
redes sociais e manutenção dos canais oficiais
da CATTIARA DE UIRAIIUTA

MES L2

APLICAçÃO: Destina-se a atender às necessidades da CAMARA

MUNICIPAL DE UIMMUTÃ,

Secretária Municipal de

Tipo de Empenho: global



ESTÂIX) DE RORAIMA
MUMCiPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUMCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

Em cumprimento ao que estabelece a Lei no 8.666, 21 de junho de 1993, elaboramos o
presente Termo de Referência, com base nas indicações dos estudos técnicos
preliminares, com o intuito de assegurar a viabilidade e ainda configura todas as
informações fundamentais para caracterização das condições ideias para contratação
pelo serviço público, descrito no item 1.1 (objeto).

l. DO OBJETOT
1.1 Constitui objeto do presente Termo a ContrataÉo de profissaonal habilitado na
prestaÉo de serviços de elaboração da idêntidade visual da câmara municipal
do Uiramutã com produçio de aÉes gráficas e postagens em redes sociais e
manutenção dos canais oÍiciais da CÂIíARÂ I|UNICIPAL DE uIRAHuTÃ, no
exêrcício do ano de 2023.

2. JUSTIFICATIVA:
2.1 Esta contratação se justifica pela necessidade de realização de serviços na
elaboração da identidade vasual da câmara municipal de Uiramutã com produção
de aÉes gráÍicas e postagens êm redes sociais e manutenÉo dos canais oÍiciais
para atender as necessidades da Câmara de Uiramutã no exercício de 2023.

3, ÍIIETA FISICA
3.1 A Contratação de serviços aplicados à orientação, revisão, acompanhamento.
processamento de informações, formalização 

^ 
de documentos e finalização em

procedimentos administrativos, para atender a CÂHARA IiUNICIPAL DE UIRAMUTÃ,
pelo período de 01 meses contados a partir da assinatura do contrato.

5. VALOR ESTI]IIADO DA DESPESA
5.1 O menor valor é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), conforme mapa
comparativo de preço.

6.CLASSTFTCAçÃO ORçAr.r EilrÁnrn:
6.1 Os recursos para essa- contratação estão assegurados na classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária: CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ
Ação: 01.031. 1000.2001.0000
Elemento de Despesas: 3390.39.00

CNPJ Â"0 I 613 3 1710001-66
R.râ MrÍtini&o Viera sih,

Uiflmíá,/RR CEP: 69 158-000

DE REFERENCIÂ

4.

Item Descrição Und Qnt
Valor
unit

Valor
total

r2

Contratação de proÍissional habilitado
na prêstação de serviços de elaboração
da identidade visual da câmara
municipal com produção de artes
gráficas e postagens em redes sociais
e 

^manutenção 
dos canais oÍiciais da

CAÍi|ARA DE UIRÂI|UTÂ, no êxercícao
do ano de 2023.

MÊS

VALOR TOTÂL 96.000,00

.. t.,r.:.' ''ii'
Fls. No_
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6. DA FORr.tA, DO PRA:ZO OE REALTZÂçÃO DOS SERVIçOS E VIGÊNCrA DO
CONTRATO.
7.1 O prazo de realização dos serviços será de 01 mês contados a partir da assinatura
do contrato, com início imediato após o recebimento da ordem de serviços expedida.
7.3 A vigência do contrato dos serviços será de ,O1 mês, contados a partir do ato de
assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei Federal No

8.666/93.

7. DAS COÍ{DIçõES PARA PARTICIPAR NA LICITAçÃO.
8.1 Para a habilitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, de acordo com
os enunciados da Lei N 8.666193, documentação relativa a habilitação e regularidade
fiscal.

8. PAGÂÍIIEI{TO
9.1 O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária
indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, Agência e
número de Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito;
9.1.1 O valor e descrição contidos na(s) Nota(s) Fiscal(ais) deverão ser idênticos a este
Termo de Referência e proposta de preços. Em caso de divergência, será estabelecido
prazo gara o contratado fazer a substituição desta(s) Nota(s) Fiscal(ais).
9.1.2 Na(s) Nota(s) Fiscal(ais) devení estar descrito os dados bancários da (o)
contratada (o);
9.1.3 Não será admitido reajuste de preço durante a vigência do Contrato.
9.7.4 )á deverão estar incluídas no preço total todas as despesas, tributos e demais
encargos indispensáveis ao perfeito qjmprimento das obrigações.
9.2 O pagamento será efetuado de acordo com as Norrnas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil da Câmara municipal de Uiramutã, e demais normas aplicáveis,
sendo efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a data da apresentação das Notas
Fiscais/Faturas, após atestada definitivamente, salvo em caso de descumprimento. A
contratada somente o fará mediante demonstração do cumprimento dos encargos sociais
e tributários, ou seja, comprovantes de regularidade fiscal da empresa contratada no ato
do pagamento, para verificação da situação da mesma, relativa às condições de
habilitação exigidas na contratação. Os mesmos comprovantes deverão ser juntados aos
autos do processo próprio.

10. OBRTGAçõES Ol COilTRATANTE:
10.1 O contratante deverá fiscalizar a o<ecução do contrato, bem como:
a) Receber o objeto deste Termo de Referência, através do setor respon#vel pelo
acompanhamento ou fiscalização, em conformidade com o inciso I do Art. 73 da Lei No

8.666/93;
b) Notificar por escrito a CONTRATADA(o) toda e qualquer ocorrência relacionada com o
objeto deste Termo de Referência, tais como, eventuais imperfeições durante sua
vigência afixando prazo para sua correção;
c) Efetuar o pagamento a CONTRATADA(o) em conformidade com o disposto neste
instrumento;
11. OBRIGAçõES DA COÍ{TRATADA
a) Serão de responsabilidade da Contratada todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais inerentes ao Termo de Parceria;
b) A Contratada(o) deverá tomar as providências que a Contratante julgue necessárias,
para realização dos serviços contratados, visando à perfeita execução dos mesmos;

FLS. N!



ESTADO DE RORAIMA
MUNICiPIO DE UIRAMIITÁ

CÂMARAMUNICIPAL
PAúCIO IRIA MOTÀ BEZERRA

Fonte de Recursos: RP
Tipo de Empenho - ( x ) Global ( ) Ordinário ( ) Estimativo

7. DA FORiIA, DO PR/UZO DE REALIZAçÃO DOS SERVIçOS E VIGÊÍ{CIÂ DO
CONTRATO.
7.1 O prazo de realização dos serviços será de Ol mês contados a partir da assinatura
do contrato, com início imediato após o recebimento da ordem de serviços expedida.
7.2 A vigência do contrato dos serviços será de ,O1 mês, contados a partir do ato de
assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei Federal No

8.666/93.

a.DAS COÍ{DrçõrS plm PARTTCTPAR Í{Â LrCrrAçÃO.
8.1 Para a habilitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, de acordo com
os enunciados da Lei N 8.666/93, documentação relativa a habilitação e regularidade
fiscal.

9.PAGA}IENTO
9.1 O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária
indicada na proposta, devendo paÍa isto, ficar explicitado o nome do Banco, Agência e
número de Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito;
9.1.1 O valor e descrição contidos na(s) Nota(s) Fiscal(ais) deverão ser idênticos a este
Termo de Referência e proposta de preços. Em caso de divergência, será estabelecido
pÍazo para o contratado fazer a substituição desta(s) Nota(s) Fiscal(ais).
9.1.2 Na(s) Nota(s) Fiscal(ais) deveá estar descrito os dados bancários da (o)
contratada (o);
9.1.3 Não será admitido reajuste de preço durânte a vigência do Contrato.
9.1.4 Já deverão estar incluídas no preço total todas as despesas, tributos e demais
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações.
9.2 O pagamento será efetuado de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil da Câmara municipal de Uiramutã, e demais normas aplicáveis,
sendo efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a data da apresentação das Notas
Fiscais/Fatu ras, após atestada definitivamente, salvo em caso de descumprimento. A
contratada somente o fará mediante demonstração do cumprimento dos encargos sociais
e tributários, ou seja, comprovantes de regularidade fiscal da empresa contratada no ato
do pagamento, para verificação da situação da mesma, relativa às condições de
habilitação exigidas na contratação. Os mesmos comprovantes deverão ser juntados aos
autos do processo próprio.

10. OBRTGAçõeS Ol COilTR TANTE:
10.1O contratante deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:
a) Receber o objeto deste Termo de Referência, através do setor responsável pelo
acompanhamento ou fiscalização, em conformidade com o inciso I do Art. 73 da Lei No

8.666/93;
b) Notificar por escrito a CONTRÁTADA(o) toda e qualquer ocorrência relacionada com o
objeto deste Termo de Referência, tais como, eventuais imperÍeições durante sua
vigência afixando prazo paft sua correção;
c) Efetuar o pagamento a CONTRATADA(o) em conformidade com o disposto neste
instrumento;
11. OBRIGAçõES DA CONTRATADA
a) Serão de responsabilidade da Contratada todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais inerentes ao Termo de Parceria;
b) A Contratada(o) deverá tomar as providências que a Contratante julgue necessárias,
para realização dos serviços contratados, visando à perfeita execução dos mesmos;

CNPJ tr" Ul 613 317r'00o116
Rua Manini,mo Viein, s,h,

UiÍEmuâ/RR CEP: 69 358{00

FLS. ilr



ESTADO DE RORÂIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARAMUNICPÁL
PAI,ICIO IRIA MOTA BEZERRA

c) A Contratada(o) deverá realizar os serviços de acordo com as especificações e em
conformidade com o Termo de Referência;
d) Não transferir a outrem, num todo ou em parte, os serviços deste contrato;
e) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento, e;
) Realizar o objeto do termo de Referência sob a supervisão e acompanhamento do fiscal
designado para este processo, em conformidade com a Lei No 8.666/93;

12. DA FISCALIZÀçÃO
12.1 A fiscalização da realização dos serviços contratados será exercida por
representante do contratante. neste ato o fiscal do contrato designado pela Secretaria de
Administração da Câmara Municipal de Bonfim/RR, ao qual competirá dirimir âs dúvidas
que surgirem no curso da realização dos serviços, dando ciência de tudo ao credenciado
conforme os Artigos 75,7, 69 e 73 da Lei No 8.666/93.

13. PRA:ZO DE VIGÊI{CIA:
13,1 O contrato terá vigência de 01 meses, a partir da assinatura do contrato. conforme
art. 57 Caput. da Lei no 8.666/93 e suas posteriores atualizações.

L4. DAS SANçõESADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES:
14.1 A Contratada que inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte,
ficará ainda, sujeita ao pagamento de multa, nos termos previstos no Contrato;
14.2 Até a data de assinatura do contrato, resguarda-se à Administração o
direito de proceder à desclassificação da licitante vencedora, desde que ciente de
ato fraudulento ou desabonador de sua anterior habilitação, conhecido após a
sessão de julgamento.
14.3 O contrato decorrente desta licitação poderá ser rescindidos a qualquer
tempo, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, com
base nos motivos dos art. 77 e78, na forma do art. 79 da Lei 8.666/93.
14.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante
vencedora, sem justificativa aceita pela Administração, resguardado o devido
processo legal, poderá acarretar as seguintes sanções:
14.4.1 Advertência;
14.4.2 Multa compensatória no percentual de 5olo (cinco por cento), calculada
sobre o valor total estimado para a contratação, pela recusa em assinar o
contrato no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, após regularmente convocada,
sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei
8.666193;
14.4.3 Multa de mora no percentual de 0,5o/o (meio por cento), calculada sobre o
valor total estimado para a contratação pela inadimplência além do prazo
determinado pela Ordem de Compras, caracterizando inexecução parcial do
contrato;
14.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui a possibilidade de
aplicação de outras penalidades previstas na Lei 8.666193, inclusive a
responsa bilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados
à Administração;
14.6 O valor de multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura
ou de eventual crédito contra o Município, sendo que, no caso de multa em valor
superior ao crédito existente, a diferença
será cobrada na forma da lei;

CNPJ n' 0l.613-3 l7'Í)00 ] -6ó
Rus MrnidÂtro vieiÍa. sh,

UiramuârRR CEP: 69.35t{00

FLS. NC
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ESTAIX) DE RORÀIMÂ
MUMCÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARAMUNICPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

L4.7 Se a contratada inadimplir o contrato, no todo ou em parte, ficará sujeita às
sanções previstas no artigo 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da
responsa bilização civil e penal cabíveis.
14.8 A inexecução total ou parcial do objeto contratado enseja a sua rescisão,
conforme os termos
do art. 80 da lei 8.666/93.

15. DTSPOSTçôES rrws:
15.1. Aplicam-se no que couber, as disposições constantes na Lei no 8.078/90 - Código
de Defesa do Consumidor;
15.2 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da execução do Contrato, serão
resolvidas entre as partes por meio de procedimentos administrativos e o foro da Cidade
de Bonfim/RR fica designado para tratar de quaisquer questões judiciais oriundas do
referido contrato inadmitindo-se qualquer outro.
16. UNIDADE RESPONSÁVEL PELOTERIIO DE REFEREilCIA:
16.1 - Secretaria Municipal de Finanças

UIMMUTÃ - RR, 09 de janeiro de 2023.

Autorizado por:

Secretária Municipal de Finanças

CNPJ D" 0l 613 3l ?/0001{ó
Rua Martiniano VieiÍa, sh,

Uiramulã/RR CEP: 69.158400
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ESTAIX} DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÁ

CÂMARÂMUNICIPAL
PAIÁCIO IRIA MOTÁ BEZERRA

iIINUTA DO CONTRÂTO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEERAM A CAMARÂ MUNICIPAL DE UIRÂMUTA E

O(A) SR. (A) xxxx CPF:xxxx PARA OS FINS NELE DECLAMDOS.

A xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlc«, doravante denominado simplesmente CoNTMTANTE, CNPI
noo«)oooooooo(rc(nooo« com sede na ffi, nesta cidade,
neste ato representado pelo Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXX, CPF: x)o(.xxx.)o(-xx,
doravante denominado CONTMTANTE, e o(a) Sr. (a) XXXXX, CPF: XXXXX, com
endereço na Rua XXXXX, Cidade de )oooo(, doravante denominada CONTRATADA,
firmam o presente instrumento tendo em vista o constante e decidido no Processo
Administrativo No 018/2023- PMA, certidão de dispensa em n<lsl2O23, nos termos da
Lei No 8.666/93, à qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda
mediante as cláusulas e condições seguintes:

GúUSULA PRIIIEIRA - OB,ETO.

1.1 Contratação de pessoa Contratação de profissional habilitado na prestação de
serviços de elaboração da identidade visual da câmara municipal do Uiramutã com
produção de artes gráficas e postagens em redes sociais e manutenção dos canais
oficiais da Câmara Municipal do Uiramutã, no exercício do ano de 2023.

cúusurÂ SEGUilDA - DA DocuHEÍttrAçÃo.
2,1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os
termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:
a) a dispensa de Licitação Processo No 013/2023-CPL e o anexo I (Termo de Referência);
b) proposta da CONTMTADA;
c)certidão de dispensa
d) demais documentos juntados aos autos.
cúusurA TERCEIRA - vALoR Dos REcuRsos, PREços E Do PAGAllEilTo.
3,1 - O valor de presente contrato é de R$ )oooooooo( ()ooooooooooooooo() anual, com
parcelas mensais de R$ >oo(mm< (:ooo<»oooo<), e onerará os recursos orçamentários e
financeiros reservados no elemento de despesa )oooooo( do orçamento vigente da
CONTRATANTE.
3.2 - Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com
a Nota Fiscal a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, que consistirá
em:
3.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
3.3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, bem como falta de
qualquer dos documentos relacionados no item anterior, fica interrompido o prazo para
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa
documentação.
3.4 - Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será efetivado pela
Tesouraria da CONTMTANTE, através da emissão de ordem bancaria ao credor.
3.5 - Não serão admitidas quaisquer clausulas de reajuste de preço, durante a vigêncla
deste contrato.

CNPJ n'01 613 3I70001-66
Rua MáninirDo vieirâ, s,h-

UEamuüVRR CEP: 69 35t{00



ESTAIX) DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRÂ MUMCIPAL
PÂLÁCIO IRIÂ MOTA BEZERRÂ

3.6 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus
respectivos vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data
devlda até a data do efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil,
pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM =[(Taxa SELIC/3o) x N] x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 =número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
cúusULA QUARTA - CONDIçõES DO PAGA}IENTO.
4.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (CINCO) dias corridos pela
Secretaria de finanças, da Câmara municipal de Uiramuta, contando da data de
apresentação da nota fiscal no setor competente devidamente atestada pelo responsável.
4.2 - lá deverão estar incluídas no preço total todas as despesas, tributos e demais
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações.
4.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação de qualquer obrigação financeiÍa que lhe for imposta, em virtude da
penalidade ou inadimplência.

cúUsUIá QUINTA - DAS GARANTIAS.
5.1 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também no que couber as disposições do
Código de Defesa do Consumidor - Lei No 8078/90.
5.2 - Fica dispensada para a licitante vencedora prestação da garantia para a execução

do objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 20 da Lei No 8.666/93.

cúusulA sExrA - DA FoRitA de ÂQursrÇÃo e ENTR_EGA, Do LocAL
ENTREGA, DO PRÂZO de ENTREGA, PRAZO de EXECUçAO e VIGENCIA
CONTRATO.

de
do

6.1 A prestação do serviço será realizada dentro de 12 meses, para atender as
necessidades da Câmara Municipal do Uiramutã.
6.2 O prazo de execução do objeto será de 01 meses contados a partir da assinatura do
Contrato firmado entre a Contratante e a Contratada, com início da entrega imediato logo
após a assinatura do Contrato firmado.
6.3 A vigência do Contrato será de 12 meses contados a partir da assinatura do Contrato
flrmado entre a Contratante e a Contratada, que poderá ser prorrogado por meio de

Termo Aditivo, de acordo com o interesse e a necessidade da Secretaria de
Administração, com as devidas justificativas de acordo com a legislação vigente e nos

casos previstos no art. 57 da Lei No 8.666/93.

cúusul-A sÉTr.tA - DAs oBRrcAçõEs DAs PARTES.
7.lA|ém das obrigações resultantes da Lei No 8.666/93 e sem prejuízo do que disposto
no Termo de Referência compete:
I - À CONTRÂTADA;
a) Serão de responsabilidade da CONTRATADA, todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais inerentes ao Termo de Referência;
b) A CONTMTADA deverá tomar as providências que a CONTMTANTE julgue
necessárias, durante o período da realização dos serviços, visando à perfeita execução do
mesmo;
c) A CONTRÂTADA deverá entregaÍ ÍealizaÍ os serviços solicitados de acordo com as

especificações e marcas estabelecidas na proposta de preços e em conformidade com o
Termo de Referência;
d) Não transferir a outrem, num todo ou em parte o fornecimento do objeto deste
Termo de Referência;

CNPJ n'01 6ll I17l0(úl{6
Rua Martiruano Yieira. s/n,

t]lrâmurã./RR CEP: 69 1584fi)
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ESTADO DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PAIÁCIO IRTA MOTA BEZERRÂ

e) Realizar os serviços solicitados, objeto do Termo de Referência sob a supervisão e
acompanhamento do fiscal designado para este processo, em conformidade com a Lei No

8.666/93;
0 O cumprimento fiel do estipuíado neste instrumento.
II - Ao CONTRATANTE;
a) Receber o objeto deste Contrato, através do setor responsável pelo

acompanhamento ou fiscalização, em conformidade com o inciso I do Art. 73 da Lei No

8.666/93;
b) Notificar por escrito a CONTMTADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
objeto deste Contrato, tais como, eventuais imperfeições na entrega durante sua
vigência afixando gÍazo paÍa sua correção;
c) Efetuar o pagamento a CONTRATADA em conformidade com o disposto neste
instrumento;

cúusuLA orrAvA - DorAçÃo oRçAÍrtEt{TÁRrA.
8.1 - As despesas com a exeorção do presente co_ntrato correrão à conta da Unidade
Orçamentária: CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA: Exercício de 2023: Programa de
Atividade: xxxxxxxx Elemento de Despesa: 33.90.39.00. Fonte de Recursos: RP,

Empenho: Global, no valor total de R$)ooo< ()ooo( reais).

aúUSULA HONA - PENALIDAI,ES.
9.1 - O descumprimento pela CONTMTADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições
estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado,
ensejará, garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos
artigos 79 e 80 da Lei No 8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTMTANTE, das sanções
constantes nos artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal. conforme estabelecido no
Termo de Referência e Anexos, bem como neste Contrato.

cLÁUsULÀ DÉCIJ.IÀ - DA FISCALTZAçÃO E DAS ALTERAçõES.
lO.1 - A fiscalização da execução do objeto contratado será exercida por representantes
do CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, nos termos dispostos no art. 67 c/c
art. 70, ambos da Lei No A.666/93.
10.2 - Este contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo para prorrogação de
acordo com a legislação vigente, com as devidas justificativas e nos casos previstos no

art. 57 da Lei No 8.666/93.
f O.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante
Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo
dos materiais de consumo Contratados, no montante de até 25olo (vinte cinco por cento)
do valor inicial do contrato, conforme disposto no art.65, § 10, da Lei No 8.666/93.

aLÁUSULA DÉCil',A PRITIEIRA - DA RESCTSÃO.
11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
No 8.666/93, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal.

aLÁUSULA DÉCT,IA SEGUTIDA - DA PUBLICAçÃO.
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, nos termos do art. 61,
Parágrafo Único da Lei No 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCII4A TERCEIRA - DO FORO.
13.1 - O Foro da Cidade de Pacaraima/RR, fica designado para tratar de quaisquer
questões oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. E assim, por

CNPJ o' 0 I .613.l 17r'000 I {ó
Rua tútrtiniarc Vieira, s/rl

Uinrrnuâ/RR CEP: 69 35t{fr
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estarem justos e contratados, firma-se o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, perante duas testemunhas que também assinam.

UIRAMUTÃ-RR, em 01 de março de 2023.

No uso das atribuições que me são conferidas e ainda. considerando as disposições da lei
no 8.666/93, RESOLVO:

I - APROVAR o Termo referente a Contratação de pessoa jurídica para alimentar o
portal da transferência da cámara municipal do Uiramutã

II - APROVAR estimativa de custo total, conforme mapa comparativo de preços;

III - DECL/ARAR, nos termos do art. 16, II. da Lei CompleÍnentar n. 101/2000, que as
despesas referentes a Contratação de pessoa jurídica para alimentar o portal da
transferência da câmara municipal do Uiramutã têm adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual - Loa e a Lei de Diretízes Orçamentárias - LDO;

IV - ÂUTORIZO a abertura de procedimento para Contratação de pessoa jurídica
para alimentar o portal da transferência da câmara municipal do Uiramutã obedecendo as
formalidades legais;

V - ENCAIIINHO os autos para Autuação do Processo.

CNPJ tr" 01.613.317/000 I ó6
Rua Martiniano Vieira, ú1

Uinôruú/RR CEP: 69 358{00
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DESPACHO

A Comissão de Licitação

Encaminho os autos para manifestação quanto a modalidade de licitação aplicável
ao presente caso, bem como elaboração de minuta de edital e minuta de contrato.

UIRAMUTA-RR, 0l de março de 2023.

Secretária Municipal de Finanças

CNPJ n'01 613 317,000I{6
Rus l\rúidÀlo vieiÍa. et!

UiÍsmfi/RR CEP: 69.35t{O0
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL
PROCESSO N" 013/2023

OBJETO: Contratação de profissional habilitado na prestação de serviços de elaboração
da identidade visual da câmara municipal com produção de artes gráficas, e postagens
em redes sociais e manutenção dos canais oficiais da CAMARÂ DE UIRAMUTA

DA COMISSÃO PERMAIYENTE DE LICITAÇÃO

Com o objetivo de atender à demanda por sewiços gráficos, elaboração de identidacle visual e

serviços gtáficos diversos, pelo prazo de 72 (doze) meses faz-se necessário a Contratação de

pessoa jurídica para atender as necessidades da câmgra municipal do Uiramutã

Portanto, este PÍesidente da Comr'ssão Permanente de Licitação - CPL, no uso das

atribuições, aúoriza que o objeto do processo em epígrafe seja realizado como DISPENSA

DE LICITAÇÃO, de acordo com o ArL 24, II, da Lei Federal n' 8.666D3 e suas

posteriores alterações.

UIRAMUTÃ-RR, 01 de março de 2023.

Antônio

CNPI n" 01 613.317/000166
RrrÂ MarbÂiâoo VieÍa, s/Í\

UinmutíRR CEP: 69.158{Iü0

Cerqueira
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSAVA

I- OBJETTVO

Contratação de profissional habilitado na prestação de serviços de elaboração da
identidade visual da câmara municipal com produção de a rtes gráficas e postagens em
redes sociais e manutenção dos canais oficiais da CAMARA DE UIRAMUTÃ

lr - DA DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO

As compras e contratações das entidâdes públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que Íezâ por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso )Oil, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem oconer por meio de licitações.

A licitâção foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoís fisicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipaís, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso )Oü do Artigo 37 da CF/1988:
()
*)O(I - ressalvados os cÍrsos especificados na legislação, as obÍírs, serviços, compÍas e

alienações serão conhatâdos mediante processo de licitação pública que .rsseguÍe igualdade de
condições a todos os concorÍentes, com cláusulas que êstabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
eÍgências de qualificâção tecnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações,"

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi entiio cÍiada a Lei Federal no 8.666 de
2l de juúo de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objetívo da licitâção é contÍatar a proposta mais vantajos4 primando pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.
Entretanto, M aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando
impossiveis e/ou inviáveis as licitações nos tÍâmites usuais, frustÍando a realizzçáo adequada
das funções estatais.

A respeito da possibilidade de dispensa de licitação, impende transcrever o que dispõe o
art.24,ll, daLei n. 8666193.

^rt. 
24. E dispensável a licitação: (Vide Lei n" 12.188, de 2.010) Vigência II - para

outros serviços e compÍas de valor aE 10o/o (dez por cento) do limite previsto na alínea "a",
do inciso
II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada
de uma só vez; (RedaçÍio dada pela Lei n'9.648, de 1998);

III - DA JUSTIFICATTVA DO PREÇO

CNPJ n' 0 t.6 t 3.3 l7t)0O I {6
Rua MrrtiÀiano vieira s/h,

UirdmlÍ.â,/RR CEP: 69 358400
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O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicauirio direto como regra geral,
e o meio de aferiJo está em juntar aos autos do respoctivo pÍGesso pelo menos 03 (três)
propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"adotar como rcgrra_ a re*,liza$o de coleta de preços nas contratações de serviço e compras
dispensadas de licitação com fundamento no aft.24, inciso II, da lei n 8.666193 @ecisão n'
ó78l95-TCU-Plenário, Rel. Min. Lincoln Magalhtus da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág.
22.603).
"Proceda, quando da rcalizzção de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à consulta de preços
correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, constantes do
sistema de registro de pÍeços, em cumprimento ao disposto no eLÍt.26, paágrafo único, inciso
III, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimento
licitatório (...)." Acordão 170512N3 Pleruírio.

;

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa
de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribmal de contas da união, como pode ser visto acima,
a orientação e que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de pÍeços, que
por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no minimo três
licitantes.

De acordo com a Lei 8.666193, após a cotação, verificado o menoÍ preço, adjudica-se o
serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualifica@o econômico-
financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art_ 27 daLei 8.666193.
Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiriJo
sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

ry- DA ESCOLIIA DO FORNECEIX)R

A empresa pessoa jurídica escolhida neste pÍocesso para pÍestar os serviços pÍetendido, foi: a
empÍesa FRANCISCO DAS CHÂGAS DE PINHO FILHO - BRASpINHO CNpJ:
48.979.578/m0l{8, por apÍesentar menoÍ preço no valor total de R$ gó 000,00 (noventa e
seis mil reais) anual, com parcelas mensais de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORTTECEIX)R OU EXECUTANTE.

Em aruílíse aos preseÍÍes aúos, observamos que foram 1gâlizadas pesquisas de preços
junto a outras empresas, tendo a Empresa FRANCISCO DAS CHAGAS DE PINHO FILHO-
BRASPINHO GNPJ: 48.979.578/000 l -68, apresentado preços apaÍentemente compatíveis
com os praticados no mercado. o obleto apresentado pela emprcsa supracitada e compativel e
não apresenta diferença que ven}a a influenciar na escolha, ficando esta, vinculada apenas à
verificaçâo do critério do menor preço glóal.

CNPJ n"0l 613 3l7000l-6ó
Rua MÂnüisDo Vieirâ, úL

Uiramutã,iRR CEP: 69 t5E{O0
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I'I - CONCLUSÃO

CONSIDERAI{DO, que a Secretaria de Finanças, é encarregada de atuar na
prestação de serviços públicos na sua competência, esta contratação se justifica pela
necessidade de realização de serviços na elaboração da identidade visual da câmara
municipal de Uiramutã com produção de artes gráficas e postagens em redes sociais e
manutenção dos canais oficiais para atender as necessidades da Câmara de Uiramutã no
exercício de 2023.

CONSIDERÀNDO, que â empresa FRANCISCO DAS CHAGAS DE PINHO FILHO -

BRASPINHO CNPJ: 48.979.578/0001ó8, apÍesentou menor preço e preenche os requisitos
exigidos pela Secretaria de Finanças, pam fomeceÍ os materiais descritos;

CONSIDERANDIO, que o preço apresentado, encontra-se compatível com o praticado

no mercado e no âmbito da Administração Pública, s€m que veúa apresentar prej úzo a esta

Secretaria;
Pelas exposições fáticas e jurídicas acima elencadas, opinamos a câmara mumcipal de

Uiramutã pelo acatamento do processo e se pronuncia favoravelmente à realização do objeto,
conforme Art.24,11, da Lei Federal n' 8.66ó193 e suas posteriores alterações.

UIRAMUTÃ - RR, 0l de março de 2023.

Responsável:

Antônio

CNPJ n" 0l 613 3l?/O00li6
Ruâ MÂniniÂno Vi€irÀ, sÁl,

Uiramua/RR CEP: 69.3584fi)



A

cÂru,raRl MUNtctpAL DE UIRAMUTÃ

PROPOSTA DE PREçO

EMPf,€SÂr \i âsÊt lCtDÀ Dt

CNPJ l.i. .-: - i:3 oí_.a 1 iE

E\DEAÉçO P.-,À JOPGi DIÂS CrÊNTIRO, 917, BAIRRO ATVORADA - BOA VIsÍÂ/RR

OEJETO: Ê:,:.-IiAP SERVIÇO5 DT DIVU.GAÇÀO PÂRLÂMENÍARTS DA CÁMARA DOS
. . i ; ,I)J?í i ,1T UIRAÍ,!UÍÀ COMO; ATOS PARIÁMENTARES TM PÀGINAS WEB, POÍAGENS E

.'.- .: :::Ó:s .iÁ5 RESDES 50CtAt5 oFtclalS DA CÂMARA.

VALOR MENSAL: rS 8 500,00 ÍOITO E QUINHENÍOS Mlt REA|S)

VÂLOR ANUAT; ftS i02 000,00 (CtNTO t DO|S Mlt RtÂ15)

VALIOAOE DA PROPOÍÂ:60 DIAS (SESSENÍA 0lAS)

Pámella Regina Matos Carneiro

Representante

cPF 786.359.182-15

Digitalizado com Camscanner



CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE

,I9.21 0.3'I,( PAMELLA REGINA ÍTIAÍOS CARNEIRO

oo
NE PUBLICIDADE

73.í9.0.02 . Promoçáo dê vêndas

5E.í9í{0 - Edlfáo d. cadarb6, ü!t8t ê dc out6 Foduto! gráÍicos
90.0í-9{16 -^fvldadca dê soíorizáção. d. ilumiraÉo
90,0í -9{2 - PÍoduÍÉo musical
82.í9-9{l - Fotoópi.s
5E.í3-í{0 - Edlção dr Ílvistas
,13.29-í{l - lnstalaçâo dê painéis pubfchários
82.30{{í - S!Íviç€ d. o.ganizaÉo d. Í.iras, congEôsos, cposiçôês ê tGsta3
?/t.20{HX - Fihragrm dc fcstas . lvrniq3
58,í23{2 - EdiÉo dê ioírais não dláÍlos
56.í2-3{í - Ediçáo d! iomais diários
59.í2{r{9 -^üvldadê3 dê plósfroduçâo clnêrndtográficâ, dr vídlos c dc progr.m.s d. têlêvisâo não Gspccificâdas
antêíolma ê
77.3${r{3 - Alugual dr palcos, cobcrturrs C outrás cstutur.s dê uso têmporárlo, cxceto andalmls
47.89.{r{E - Comércio vaÍ€iista dê aÍdgos fotográficos. para filmagcm
74,20-{r{2 - Advidadr3 dê produÉo dr fotografias aéÍra3 c suhrarinas
7/4.20{Hlí -Aüvidadcs dc produÉo dG Íotogr.fias, .rcrto aóÍla ê submadna

E

2í3-5 - Empresário (lndividual)

LOGRAT'OI,'RO

R ADAIL OLMEIRÂ ROSÀ

69.3í7.288 ALVORÁDA

PAMELLÂCARN EIRORR@Gfl AIL.COM

BOA VISTA

(9s) 8í17-306E

ATIVA
CADASTRÀL

16tO112023

ESPECI,AL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 171ún023 às í4:32:3í (data e hora de BrasÍia). Página: í/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CM UI

dlha ne



A

cÂMARA MUNICIPAI- DE UIRAMUTÃ

PROPOSTA OE PREçO

TMPRESA: BRÂsPINHO COMUNICAçÃO

CNPJ: r8.979 578/0001-68

ENOEREçO: RUA ADAIAL OtlvElRA ROsA, 1899, BAIRRO AtvORADA - BOA vlSTÂ/RR

OBJETO: EXTCUÇÀO DE SERVIçOS DE DIVULGAçÃO DE ATIVIOADES PARTAMENTARES DA

cÂMARA DoS VEREADoRES DE UIRAMUTÂ coMo; DIVULGAçÂo DE AToS PART.AMENTARES

EM PÁGINA5 WEB, PRODUçÃO DE ARTES GRÁFICAs, POSTAGENS RESDES SOCIAIS,

ATUALIZAçÔES E ACOMPANHAMENTO NAS REDES SOCIAIS OFICIAIS DA CÂMARA.

VAIOR MEI{SAL: RS 8.000,00 {OlÍO MIL REAIS}

VÂLOR AÍ{UAL: RS 96.000,00 (NOVENTA E SEIS Mlt RIAIS}

VAIIDADE DA PROPIOSIA: 60 DIAS (SESSENTA DIASI

Digitalizado com CamScanner

Francisco das Chagrs de Pinho tilho

RepÍe5entanle

cPr 5 608 892 87



,í8.979.57E FRÂNCISCO DÂS CHAGAS DE PINHO FILHO

BRÂSPINHO

73.19-0-lr2 - Promoção de vsndas

CMUI
Folha ne

COMPROVANTE DE INSCRICÃO E OE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

213-5 - Empresário (lndividual)

90,01 +lril . PÍoduÉo murical
E2.3Go{rí . 5€rúç06 de organlzaÉo dc Í.lnú, congnB6s6, .xpo6içô€6 e ícata6

R ADAIL OLIVEIRÂ ROSA

69.31?-288 ALVORAOA BOAVISTA

(95) 9rt97698FRANCTSCOPINHORR@G ATL.CO

ATIVA 26t12t2022

Aprovado pêla lnstruÉo Normativa RFB no I .863, de 27 de dezembro de 20í 8.

Emitido no dia 29nA2O22 às í6:4E:4E (data e hora de Brasília). Página: í/í

.48.9?9.5781000168

'IATRIZ

26112t2022



Gertificado da Condição de
Microempreendedor lnd ividual

Empresário(a)

ome Civil

AICIONY GASPAR MAROUES

CPF

762.106.852-U

CNPJ

42.111.465/0001€0

Nome Empresadal

ALCIONY GASPAR MAROUES 7621068523/.

Nome Fantasia

SOLUTIC

Capital Social

3.000,00

Data de Abertura

2710512021

\-Situação Cadastral Vlgente Data da Situação Cadastral

27105t2021

Endereço Comercial

CEP

69316{22

Bairro

RAIAR DO SOL

Logradouro

RUA ESTRELA DO NORTE

Munícipio

BOA VISTA

Número

1492

UF

RR

Situação Atual

EnquadÍado na condiçao de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Atividades

FoÍma de AtúaÉo

Televenda, Porta a portra, postos móveis ou por ambulantes, lntemet, Coneio

Ocupação Prlnclpal

Editor(a) de.iomais diários independente

Aüvidade Pdncipal (CNAE)

Ocupações Sccundárias Atividades Secundárias (CNAE)

TransportadoÍ(a) municipal de cargas náo 4930-2101- Transporle rodoviário de carga, exceto produtos perigosos
perigosas(caneto), independente e mudanças, municipal

Comerciante independente de eletrodomésücos 4753-9100 - Comércio vareiista especializado de eletrodomêticos e
e equipamentos de áudio e vídeo equipamentos de áudio e vÍdeo

Comerciante independente de equipamentos e 4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de inÍormática suprimentos de inÍormática

Comerciante independente de equipamentos de 4752-1lOO - Comércio vareiista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicaÉo
Comerciante independente de artigos do
vestuário e acessórios

telefonia e comunicaçao

4781-4/00 - Comércio vareiista de artigos do vestuário e acessóÉos



Cticnerista independente
Apurado(a), mletor(a) e fomecedor(a) de
recortes de matérias publicadas em jomais e
revistas independente

Editor(a) de vídeo, independente

Fotógrafo(a) independente

Edito(a) de lista de dados e de outras
informações, independente
Editor(a) de jomais não diários independente
Editor(a) de revistas, independente
Promotor(a) de vendas, independente
Canegador (veículos de transportes tenestres)
independente

'1821í/00 - Serviços de préimpressão

6399-2/00 - Outras atiúdades de prestaÉo de
não especif cádas anteÉormente

5912{/99 - Atividades de pós-produÉo
de progÍamas de televisão não especificadas
74204101 - Atividades de produção de fotografias, exceto
submarina

5819-1/00 - EdiÉo de cadastros, listas e de outros produtos gráflcos

5812-3/02 - Ediçâo de jomais não diáÍios
5813-1/00 - Edição de revistas
7319{/02 - Promoção de vendas

52'12-5100 - Carya e descarga

\-
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INISTÉRIO DA FAZET{DA
Sêcrctaria da Receita FedeÍal do BÍasil
P roc u rado Íie -Ge Íal da Faz enda l{acional

CERTIDÂO XEGATIVA OE DÉBITOS RELATVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À O|VIDÂ
ÂnYA DA Ur.tÃO

Tomo: TCIsco DÂs cHAGAs DE PII{Ho FILHoC]{PJ: -68

Ressarvado o direito de â Fazende Nacionar cobÍar e inscÍeveÍ queisquer dividas de
sujeito passivo acima id vierem a ser apuradas, é ceíificado que
cias em seu nome, retat ributáÍios adniinistrados peta seciãrJrià

_ do BÍesit (RFB) e e i çOes em Divida Ative da Uniâo iOnUy iunro ÀPrmuradoria-GeÍal da Fezenda Necional (pGFN).

lida pera o estabelecimenlo matÍiz e suas filiais e. no caso de ênle bdeÍetivo, para
fundos púbricos da administraçáo diÍeta a ere vincurados. ReíeÍe-se a situaçàã oJ
âmbito da RFB e da.PGFN e abÍange incrusive as contÍibuições sociais pÍévistas

nas alineas a' a 'd' do parágreÍo único do eÍt. 1l da Leilo g.212 de 24 de iulho de 1Sl.

A aceilaÉo desra cerridâo está condicionada â vêriricaçâo dê sue eurenricidade na rnteÍner, nosendereços <http://rb. gov bÍ> ou <http:/ m,vt r. pgÍn. gov.br,

cerrrdão emirida gratu amente com base na poÍtaÍia coniunta RFB/FGFN no 1.rs,t de 2r1ono,tq
Emrtida âs ÍE:03:13 do dia 2gloznozl <horc e 6ata de B;asÍlia>.
Vâlida até 27nBt2O23
Código de controte da ceÍtidâo: DAFA.B/IA5.7/99.82í E
Oualquer rasura ou emenda invelidará eslê documento.

osrJr.rrô Er C.n§dE



Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Fazenda

Departamênto da Receita
'Amazônia, patrimônio dos brasileiÍos'

CERTTDÃO NEGATTVA OE OBRTGAçOES E OÉBITOS TRTBUTÁR|OS - CND

CGF'CPF/CNPJ
48 979 578i/0001-68

Nome / Razão Social

É certilicado que náo íoÍam identiíicadas pendências em seu nome relativos a
tÍibutos/obÍigaÇóês administradas pêla SecÍetaÍia de Estado da Fazenda, apurados coníoÍme PoÍtaÍia
SEFAZGAB n' 36712011 publicada no D.O.E n' í562 do dia 08/06/2011

Esta cenidáo não abÍange détÍlos ainda náo pÍocessados, Íessalva-se pois, o diÍeito de a
Fazenda Esladual cobraÍ e inscÍeveÍ quaisquêr dívidas de Íesponsabilidade do sujeito passivo acima
idenliíicado que vierêm a seÍ apuÍadas-

Data de emissâo: 28/0212023 V alidade:. 29/0512023

A iníoÍmação do NOME e CNPJ/CPF acima são de Íesposabilida(bs do solicitante da CeÍlidâo, devendo a
titulaÍidade seÍ conÍerida pelo inteÍessado e destinatáno:

A pessoa ou entidade requisitante da ceÍlidâo é quem está apla a ÍespondeÍ se esta é ou não adequada à
,inalidade a que s€ destina,

A âcêitação desta certadão está condicionada à veÍiricação de sua autenticidade. coníoÍms código de
AutenticaÉo. podendo a mesma seÍ verificâda no weàsite da SecÍetaÍía de Estado da Fazenda - SEFAZ RR.

no end€Íeço: htDs //*lyw. seÍa2. ír. goy. bí/
CódEo.b Auten if,,ç,e.: A251I0
As pessoas ou enlidades ÍecebedoÍas da certidão on-line. deveÍão como pÍincipio de cautela náo admitiÍ
oúra página de validação que não seia a da SecretaÍia de Estado da Fazenda - SEFAZ RR. e, ainda veíiÍicaÍ
se os documentos pessoais do porladoÍ da cenidâo condizem com os dados nesta iníoÍmados:

Certidão emitida gÍatuitamente.

Atenção: Oualquer ÍasuÍa ou emenda invalidará este doajmento.

qr.úúÉrbi
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Prsíeitura unicipal de Boa Vasta
SecÍ€teíia llunicipal de Economie, plan€jameÍ o ê Finençc
Rua CororElPrnlo .l88

centío - 80AvlsTA- RR cEp 69301_í50
CNPJr 05 943 O30/O00í-55

Nome/Razâo Social:

Nome Fantasia:

lnscriçào Municipâl:

Enclereço:

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
NúmoÍo: 00í 350/2023.E

48.979.57E FRAIICISCO DAS CHAGAS DE PII{HO FILHO
BRASPINHO

993065.5 cPF/CNPJ 48.979.57U000í48
RADAIL OLIVEIRA ROSA, íE99

ALVORADA BOA VTSTA - RR cEp: 69301-í ít

\-- 
RESSALVAoo o otREtro DA FAZENDA MUNrcrpAL coBRAR ouArsouER oÉBrros ouEVTEREMASER

APURADOS PosrERloRMENÍE. É cERTtFtcADo ouE. ATÉ A pRESENTE oATA, NÃo coNsrAM DÉBtros
rRlgurÁnros Do coNTRtBUtNTE ActMA ctrADo pARÂ coM ESTE MUNtcÍpto

Esta cerlidão foi emilida em 28,0Am23 com bâse Ílo Código TÍibúário Municipat.

certidâo vátida até: 29101t20?3

1-_9sta ceÍldão abÍange somenle a lnscÍiÉo Municipal acima ideniificâda.

Codigo de controte desta cêrtidâo: 4SOOOOEÍ 9729q,00029Í S406mOí 3íf202t02286

ceíidão emilida detÍonicamenle úa inteÍnet. A eceilaçâo desle certidâo está condicionada â veÍificâçáo de sua
aulenticidade na lntemet, no endeÍeço eletrônico:
https:/iboaüsta.sáatri.com.br. Econômico - ceÍtidão Negativa - verificar Aulenticidade

Aleflção: Qualquer rasuÍa ou emende invalidaÍá este doqrÍÍEÍtto_

lmpÍesso em 2El022023 ás 17 00 56

o'srd'zado m C.llsãrs




